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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

                                                                                                                                                                                                                                     
 

REQUERIMENTO Nº 353/ 2025 
Requer informações ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, unidade de Leme/SP, sobre o atendimento de 
urgência e a estrutura disponível para resgates no 
município. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor 

Prefeito, sugerindo o que segue: 

 
CONSIDERANDO que, na última semana, um acidente envolvendo motocicleta com 

vítimas mobilizou o Corpo de Bombeiros de Leme, e segundo relatos de moradores e vídeos 

amplamente divulgados nas redes sociais, o atendimento teria demorado cerca de 50 minutos 

para ser iniciado. 

CONSIDERANDO que, além disso, conforme os mesmos registros, o socorro foi 

realizado com o caminhão de combate a incêndios, e não com a viatura de resgate específica 

para esse tipo de ocorrência, o que gerou preocupação na população quanto à disponibilidade 

e à estrutura de atendimento emergencial do município. 

CONSIDERANDO que, é de conhecimento público que Leme conta com apenas uma 

unidade do Corpo de Bombeiros, a qual atende toda a cidade, que já ultrapassa os 100 mil 

habitantes. Diante dessa demanda crescente, é fundamental compreender se a corporação 

dispõe de viaturas e equipamentos adequados para o atendimento de urgência e se há 

necessidade de reforço na frota ou no efetivo operacional. 

CONSIDERANDO que, o de acordo com o convênio firmado entre o Governo do Estado 

e o Município de Leme, cabe à Prefeitura oferecer as condições de infraestrutura, viaturas, 

combustível, alimentação e apoio logístico necessários ao bom funcionamento da corporação e 

à segurança da população. 

CONSIDERANDO que, o presente requerimento visa garantir transparência, eficiência e 

segurança pública, assegurando que a população lemense receba o atendimento de 

emergência com agilidade, qualidade e os meios adequados. 
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REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja 

oficiado ao Comando do Corpo de Bombeiros de Leme/SP, solicitando informações detalhadas 

sobre as condições operacionais da corporação no atendimento de ocorrências com vítimas e 

resgates de urgência, especialmente diante de recente acidente de trânsito registrado no 

município. Dessa forma, considerando o episódio relatado e a relevância do tema para o 

planejamento das ações de emergência e defesa civil, requer-se as seguintes informações: 

 

1. O Corpo de Bombeiros de Leme está atualmente com falta de viaturas de resgate ou 

veículos em manutenção? 

 

2. Qual o motivo pelo qual o atendimento citado foi realizado com o caminhão de combate 

a incêndio e não com a viatura de resgate? 

 

3. A Prefeitura de Leme tem cumprido regularmente as obrigações previstas no convênio 

com o Governo do Estado, incluindo o fornecimento e manutenção da infraestrutura, 

veículos e equipamentos necessários? 

 

4. Há planejamento para ampliação da estrutura operacional do Corpo de Bombeiros no 

município, considerando o crescimento populacional e o aumento das demandas de 

socorro? 

 

Contando com o pronto atendimento e colaboração da corporação, renovo votos de respeito e 

consideração, por toda a Corporação, pelos relevantes e necessários serviços prestados à 

sociedade lemense e coloco-me a disposição para apoio e dúvidas que surgirem. 

 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 10 de novembro de 2025. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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